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P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  DO  T R A B A L H O  

3- Região

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

*  1 A U T U A Ç Ã O

Aos . Ç 3 ......dias do mês de a g C S tO -

do ano de 19 J h .  na Secretária da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiafila autuo a

reclam ação______________

que segue

M O D .  1



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia-Go,-

P. J. - J « ) Mfc' t.OIÂNIA 
PRUTCMOU)

EntracL»..Ji_/ J,..../ J^{.
Folha „2J_1  N* ? 3J / Íy

I JUSTIÇ* no  TR A»i \».HO
I mfniiwrnn i ri-----------■ •-

serv en te ,
Guanabara 
o ne 7454 ,

Diz, JORGE MARQUES DOS SANTOS, b r a s i le ir o , s o l t e i r o ,  
Residente e domiciliado a Rua Porto Alegre nfl 14— Jardim
via do Sindicato da Categoria, onde e sindicalizado s o d 
pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na ' 

3C3) inscrito na O.fl.Q., Seção de Goiás sob o nQ 1939 de ordem, com’ 
escritório sito ã Av. Tocantins nS 768, centro, vem com o devido res 
peito e acat...mento a d i g n a  presença de V.Exi., oferecer açao reclama 
tória contra a firma: ENCOL §/A -  Engenharia e In du stria

Sediada a Rua Eugôncio Bru&ger nS 199- Centro.#- 
e assim o faz peles fatos e fundamentos seguin -

tes:
Que o recite, foi admitido pela Reclda, em 02/m aio/l974  

e demitido injustamente em lfi/agosto /1974  e 0 seu sa^arlD 1 
era de £5] 1,50 (hum cruzeiro  e cincoen ta  cen ta v o s), por h o ra ,-

Que,o reclamante ao s e r  despedido in ju stan en te  não rece
beu as parcelas de 40 horas extras e 44̂  horas extras trabalhadas em -  
domingos e fer ia d o s*-

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da fir
ma reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designa
da, conteste a obrigação se quizer e sob pena'de revelia, e, afinal, 
condenada no pagamento das seguintes parcelas:

40 horas e x tr a s - , .......................................................... Cr$ 72 ,00
44 horas extras de Domingos e fe r ia d o s , . • , 79 .20

TOTAL . . . ,Cr$ 151,20

Protesta por todos os meios de provas em direito permi
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e 1 
que desde jl requer e sob pena de confesso, etc,- 

Da a presente o valor de £1600,00 
N, Termos,
P. Dçferimento.
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PODER JUDI CI ÁRI O
JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°

Encol S / A , -Engenharia e In d u stria  
nua Eugênio Brugger» 199-centro  
Nesta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Jorge Marques dos S&ntos

Fica V. S.a notificado, pela presente, a com parecer perante esta Ju n ta  de
n  ... _ T , , P raça C í v i c a ,  226-c a n tro
Concmaçao e Julgam ento, a *.......................................................................................................................

)ás treze e vinte }

horas do dia............ ................q u i n z e .......................... ) do mês d e ........O u t u b r o  ........................ j

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que ju lgar necessárias, 

constantes de documentos ou testem unhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.5 à referida audiência im portará o julgam en

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à m atéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentem ente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiania

M od. 3

CERTIDÃO
CjUC fcesfci d a ta  foi e x p e d id a  a 

corre puui>. !■< ,,.i supra através do RepístrO 
Postal n .°  3  O - Z ?  ^  ^ 2

Goiânia,

C hefe de Secretarie



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
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ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N2 JCJ -  931 / 7k

Aos 1 9  dias do mês de out ub r o  do ano de 19 7]' > ^ oras»
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de C-oian va ,

sob a presidência do Dr. e r  0 ‘ t o  °er Jur ior

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orl ando -ravo da Tocha no r r e s  

Vogal representante dos empregadores, e -sb . s t i ã o .  orce S do r or  i !í.

Vogal representante dos empregados, para i r  g t r r c s o  e *ul a v e n t o  

reclamação ajuizada por Jor pe  Iv-r^ques dos a nt os  

T o o l  /. - . r ;e r b a r  ’ a 0 i n d u s t r i a  * re â^va a

h o r e s  e x t r a s

da

contra

no valor de C r $ l^ l} pQ

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

p r e  conte 3 :?r b s s . C r o c t ? . acompanhado do S r .  ) r .  V i c t o r  G o n ç a l v e s  e a 

r e c d a . re  ?nts = l o  . imar ire i r a  o s a .

P e l a s  p a r t e s  f o "  d i t o  oue haviam f e i t o  o se u i r t o  a c o r d o :

C ô B, • D  ■ 1 r* Ç  s t  0  9 1  O Pi O V  6  C t  j 'O O V S-Q. L'4 O  d  O g p ú  ’0  0  d  * d  O 3

—
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P elo  p resen te , f ic a  V* Su* n o tif ic a d o  «\compare -  
cer a S ecretaria  desta  Junta de C onciliação e Ju g a la n te , à graça 
d v  q c  nfl 226 ,  e e fe tu  r o pagamento da IsEportãnciá dô Í 1 0 |0 0 , r e la

,/j'f • • *4
tirap «s cu stas processuais devidas n processo da r e c l í t  içaíp de n8 

i  em que e regiam ,<nte •  Jo-’ge Mar.. ;as dos Santoé, e ,  Reclama» 
do /V* Sa« f

Atencioe iccn te

P //'C h . de Se-

limo* Sr*
Encol S/A* .-Sngenh r ia  e Indústria■jí
Ru Eugênio Brug er  n6 199 •  centre  
WE5TA
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-iQ~3.aau.,.aa... j y a a i l  ..a..-, a.», v. ;
01-DATA DO VENCIMENTO

0 7 /1 1 7 4

02-PROCESSO Na

9 3 1 / 7 4

— JBBi .nhang* w a t r o
03-CPF OU CG 04 - GUIA N2

617/74

05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

$ / k . rK&eol m *  t- Inè.
06-ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE
£U RUA, AVENIDA, PRAÇA, N2, SALA, APTO.

2a a . . * , 'ü g s n i o  ...118 1 9 9
0£J BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE os SIGLA DA

u. m

,  ̂ MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal
• i Í § .  PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

3.'

V IA
ÍS m  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 32 REGIÃO

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS

0 6 -ÓRGÃO EXPEDIDOR- .
éWÊÜà â«‘ ...

... ■ j g j jg y » - ...........................................  ......

07 - RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR -  CRS

0 1 1 E M O L U M E N T O S

- 1 1 4 5 0 2 f ' 4 5 Í A j  ã )
02  I C U S T A S

~  1 5 0 5 1 0 f 0 C ( A )

21  T O T A L

L............ - r - f -
1 2 , 9 5

09-RECLAMANTE
Jor&, ~— -.ürjttad . o.; , r. coa

10-RECLAMADO
'nc-ül >/A» Oo<a. ínú. .

11 -AUTENTICAÇÃO
J C C

K ■' f.a r - ̂ \ r- :» X3 5tms

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N9 20/72 MODELO SRF / ClEF 00.15



«
PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  
3.» REGIÃO

J U N T A  D E  C O N C IL IA Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

im C E R T I D Ã O

C e rtif ic o  que* em obediência ao provimento 
n 2 2, a r tig o  11» § único, da C orregedoria 
do T .R .T ., todos os encargos devidos nes
te s  autos foram regu lam en te  pagos, e s tan 
do, assim o processo em condiçoes de s e r  
arquivado. Dou fé .

C h e f e d e  S e c re ta ria

C O N C L U S Ã O

N esta
autos
Data

data» faço conclusos os 
ao MM. Ju iz  P res id en te , 

supra.

p resen tes

Chefe de S e c re ta r ia  
Conclusos

l
«•

A rquive-ae, dando-se baixa na B is t r i -


